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ESTADO DO MARANHÃO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MlRIM-MA

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 003/2018 -
CONTRATO N2. 003/2018-DISPENSA N8 003/2018
-PARTES: Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Pindaré Mirim/MA e a Sra GEILA

MELO CARVALHO, CPF 498.737.503-63. ESPÉCIE:

Prestação de Serviços. OBJETO: Prestação dos
Serviços de Consultoria em Licitação e Contratos

Administrativos para o Instituto de Previdência
Social do Município de Pindaré-Mirim-MA. BASE

LEGAL:Lei n2. 8.666/93, artigo 24 Inciso II. VALOR

GLOBAL DO CONTRATO: R$7.500.00 (sete mil e
quinhentos reais, divididos em 03Itrês) parcelas

de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) -

VIGÊNCIA: até
ORÇAMENTÁRIOS:

Manutenção do Instituto de Prev. Mun. De Pindaré

Mirim -3.0.00.00.00 Despesas Correntes -
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes -
3.3.90.36.99 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa
Física. ASSINAM: GEILA MELO CARVALHO,

portador da Cl nS141754720008 SSP/MA e CPF n?

498.737.503-63, e CARLOS ANTONIO PEREIRA

MORAIS - RG ns11911793-2 SSPMA, CPF n®

709.050.023-34. AUTORIDADE RATIFICADORA:

CARLOS ANTONIO PEREIRA MORAIS - Presidente
do Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Pindaré Mirim (MA). Pindaré Mirim
(MA), 09 de janeiro de 2018.

31/12/2018.RECURSOS

09.272.0043.2124.0000

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM-MA
Rua do Ouro Preto, 13 -Centro, CEP:65.370-000

CNPJ: 05.164.015/0001-09




